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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 013/22

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado

do Paraná, HELVÉCIO ALVES BADARÓ, usando de suas prerrogativas regimentais.

RESOLVE

Art. r - Estabelecer recesso do Poder Legislativo Municipal no

dia 22/04/2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cornélio Procópio, 18 de abril de 2022.

HELVÉèld A(lVES BADARÓ
Presidente
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